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EDITAL N.º 69/2023  
 

CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara Municipal de 
Benavente 
 

Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Câmara Municipal tomou as deliberações destinadas a ter eficácia externa, que 
a seguir se mencionam: 
 

Reunião Ordinária realizada em 27 de fevereiro de 2023 
 

1- Deliberou por unanimidade, após proceder à apreciação do relatório final 
do instrutor do processo de contraordenação n.º 42/2022, da empresa 
intermunicipal A.R. – Águas do Ribatejo, EIM, S.A. (que, depois de 
assinado, digitalmente, fica arquivado em ficheiro eletrónico anexo à ata), 
aprovar, através de votação por escrutínio secreto, a proposta de 
arquivamento nele vertida, nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 
2 do art. 73.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, na redação 
atual; 

 

2- Deliberou por unanimidade, após proceder à apreciação do relatório final 
do instrutor do processo de contraordenação n.º 26/2022, da empresa 
intermunicipal A.R. – Águas do Ribatejo, EIM, S.A. (que, depois de 
assinado, digitalmente, fica arquivado em ficheiro eletrónico anexo à ata), 
aprovar, através de votação por escrutínio secreto, a proposta nele vertida 
e aplicar ao visado a coima de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), nos 
termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 73.º do Decreto-Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, na redação atual; 

 

3- Deliberou por unanimidade, após proceder à apreciação do relatório final 
do instrutor do processo de contraordenação n.º 40/2022, da empresa 
intermunicipal A.R. – Águas do Ribatejo, EIM, S.A. (que, depois de 
assinado, digitalmente, fica arquivado em ficheiro eletrónico anexo à ata), 
aprovar, através de votação por escrutínio secreto, a proposta de 
arquivamento nele vertida, nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 
2 do art. 73.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, na redação 
atual; 

 

4- Deliberou por unanimidade, após proceder à apreciação do relatório final 
do instrutor do processo de contraordenação n.º 53/2022, da empresa 
intermunicipal A.R. – Águas do Ribatejo, EIM, S.A. (que, depois de 
assinado, digitalmente, fica arquivado em ficheiro eletrónico anexo à ata), 
aprovar, através de votação por escrutínio secreto, a proposta nele vertida 
e aplicar ao visado a coima de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), nos 
termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 73.º do Decreto-Lei 
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n.º 194/2009, de 20 de agosto, na redação atual, podendo a mesma ser 
paga em suaves prestações; 

 

5- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente, que 
deferiu o pedido de licença especial do ruído apresentado pela Comissão 
Organizadora do Carnaval de Benavente, para os festejos carnavalescos 
(som de rua, passagem de música com DJ e espetáculos musicais no 
Centro Cultural de Benavente), a terem lugar de 18 a 22 de fevereiro, 
devendo ser cumprido o Regulamento Geral do Ruído; 

 

6- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente, que 
deferiu o pedido de licença especial do ruído apresentado pela Comissão 
da Sardinha Assada de Benavente – Festa da Amizade, para realização 
duma festa de Carnaval (espetáculo musical) a ter lugar no Celeiro dos 
Arcos, sito no Largo do Calvário, em Benavente, das 21.00h do dia 17.02 
às 04.00h do dia 18.02, devendo ser cumprido o Regulamento Geral do 
Ruído; 

 

7- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente, que 
homologou a Informação n.º 5528/2023, de 16.02, e considerando a 
impossibilidade de, em tempo útil, agendar para decisão da Câmara, 
deferiu o pedido apresentado por Blanche Filmes, Produtora de Filmes, 
para ocupação de espaço do domínio público [Rua das Alfazemas, n.º 
19B e 20B e Rua das Estevas, n.º B17 (Condomínio do Belo Jardim), 
freguesia de Samora Correia], para a gravação de filmagens; 

 

8- Deliberou por maioria, com a abstenção dos senhores vereadores em 
representação do PSD – Partido Social Democrata, Luís Feitor e Sónia 
Ferreira, e da senhora vereadora em representação do CHEGA, Milena 
Castro, homologar a Informação n.º 4566, de 08/02/2023 e, nos termos da 
mesma, aprovar a minuta do contrato de trabalhos complementares / 
erros e omissões, no âmbito da empreitada de “Requalificação da Av. 
Egas Moniz (troço entre a Estrada da Carregueira e a EN. 10), em 
Samora Correia”, e autorizar o senhor presidente a outorgar no mesmo; 

 

9- Deliberou por maioria, com a abstenção dos senhores vereadores em 
representação do PSD – Partido Social Democrata, Luís Feitor e Sónia 
Ferreira, ratificar o despacho do senhor presidente da Câmara Municipal 
que homologou a ata da conferência procedimental realizada no dia 20 de 
fevereiro, para apreciação da carta remetida pela empresa 
GASFOMENTO – Sistemas e Instalações de Gás, S.A. em 7 de fevereiro, 
relativa à reserva de direitos – revisão ordinária de preços da empreitada 
de “Requalificação da Azinhaga do Contador, em Benavente”, e 
considerando que o prazo para pronúncia não permitia o agendamento 
para reunião de Câmara, impossibilitando a decisão deste órgão, em 
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tempo útil, com os fundamentos expostos na proposta transcrita em ata, 
concordou com a minuta de notificação ao empreiteiro; 

 

10- Deliberou por unanimidade prestar o apoio logístico solicitado pela Junta 
de Freguesia de Santo Estêvão, para realização do evento “Mês do 
Espargo e da Túbera”, a ter lugar de 18 de março a 16 de abril, com 
exceção das t’shirts para a caminhada; 

 

11- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente da 
Câmara Municipal que, considerando a impossibilidade de agendar para 
deliberação do Executivo, em tempo útil, deferiu o pedido de emissão de 
alvará de licença apresentado pela Comissão da Festa da Sardinha 
Assada de Benavente, para realização de vacadas nos dias 18, 19 e 21 
de fevereiro, integradas no programa do Carnaval de Benavente; 

 

12- Deliberou por unanimidade ceder um autocarro à Câmara Municipal de 
Azambuja, desde que o mesmo esteja disponível, para visita das 
crianças dos agrupamentos escolares daquele concelho a uma 
exposição de veículos dos agentes de Proteção Civil e visita ao quartel 
aberto, que se irá realizar junto ao pavilhão municipal e ao Corpo de 
Bombeiros da Azambuja, dias 1 e 3 de março, no horário compreendido 
entre as 9h30 e as 13h; 

 

13- Deliberou por unanimidade prestar o apoio logístico solicitado pela JDA 
– Juventude Desportiva Almansor, para realização do Campeonato 
Regional de Corta-Mato Curto e do Corta-Mato Olímpico Jovem Distrital, 
a ter lugar dia 12 de março; 

 

14- Deliberou por unanimidade prestar o apoio logístico solicitado pela 
Juventude Adventista – Comissão Regional de Lisboa, para realização 
do Acampamento de Escoteiros Desbravadores em Benavente, de 6 a 9 
de abril. 
 
 

Benavente, 06 de março de 2023. 
 

O presidente da Câmara Municipal, 
 
 

  (Carlos António Pinto Coutinho) 


